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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências Biológicas 

de Araras encaminha para apreciação deste Colegiado a indicação de 

Olavo Raymundo Júnior, para ministrar as disciplinas "Elementos de 

Zoologia e Botânica", "Botânica", "Fisiologia Vegetal" e "Biologia 

I (Botânica Morfológica Botânica Sistêmica)", nos Cursos de 

Ciências Biológicas - Modalidade Médica, Farmácia e Bioquímica e 

Ciências com Habilitação em Biologia. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O interessado é Licenciado em Ciências 

Biológicas em 1986, pelo Instituto de Biociências da UNESP, 

Campus" de Rio Claro, é Mestre em Ciências Biológicas pela UNESP, 

com área de concentração em Biologia Vegetal, pelo mesmo Instituto 

onde se graduou, estando presentemente dando continuidade a seus 

estudos, possuindo créditos em disciplinas do Curso de 

Doutoramento, área de Biologia Vegetal, cursada no Instituto de 

Biociências da UNESP. Aprovado pelo Parecer CEE nº 943/92 para 

ministrar a disciplina "Ecologia", na Faculdade proponente, sem 

restrição de prazo. 
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2. CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Olavo Raymundo Júnior 

para ministrar as disciplinas "Elementos de Zoologia e Botânica", 

"Botânica", "Fisiologia Vegetal" e "Biologia I" (Botânica 

Morfológica/Botânica Sistêmica)" na Faculdade de Ciências 

Biológicas de Araras. 

São Paulo, 19 de janeiro de 1994. 

a) Cons. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: AFONSO CELSO FRAGA 

SAMPAIO AMARAL, ARTHUR ROQUETE DE MACEDO, CELSO DE RUI BEISIEGEL, 

JOÃO CARDOSO PALMA FILHO, MÁRIO NEY RIBEIRO DAHER e ROBERTO 

MOREIRA. 

Sala das Sessões, aos 26 de janeiro de 1994. 

a) CONS. ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 

PRESIDENTE - CETG 
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